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RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL n° 008/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2017 
 
  O Prefeito de SALVADOR DAS MISSÕES, no uso de suas atribuições, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que 9h (nove horas), horário de Brasília/DF, do dia 25 (vinte 
e cinco) de outubro do ano de 2017, no Centro Administrativo Municipal, localizado na avenida 
Independência, 1.131, centro, Salvador das Missões (RS), reunir-se-ão o Pregoeiro e a Equipe de 
Apoio, designados em Portaria Municipal, com a finalidade de receber propostas e documentos de 
habilitação, objetivando a aquisição de Aparelhos de Ar Condicionado Novos para uso da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo na Escola Municipal de 
Ensino Fundamental Pe. Afonso Rodrigues, dentro das normas e especificações técnicas de 
qualidade e em conformidade com o Anexo I do Edital, processando-se essa licitação nos termos 
da Lei Federal n° 10.520 de 17/07/2002, e do Decreto Municipal correspondente, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93 (Lei de Licitações), sendo a presente licitação na modalidade 
de Pregão na forma Presencial, do tipo menor preço por item. 
 
1 - DO OBJETO: 
 Constitui-se objeto da presente licitação modalidade pregão presencial aquisição de Aparelhos de 
Ar Condicionado Novos para uso da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, 
Lazer e Turismo na Escola Municipal de Ensino Fundamental Pe. Afonso Rodrigues, às 
expensas do orçamento de 2017, conforme especificações do EDITAL e seus ANEXOS: 

Item Qtde Discriminação do bem 

01 06 
Ar Condicionado Split novo 30.000 BTUs, quente e frio, digital, 220V, classe 
energética A ou B (certificado pelo Inmetro), garantia de 12 meses.  

02 18 
Ar Condicionado Split novo 18.000 BTUs, quente e frio, digital, 220V, classe 
energética A (certificado pelo Inmetro), garantia de 12 meses.  

03 01 
Ar Condicionado Split novo 9.000 BTUs, quente e frio, digital, 220v, classe 
energética A (certificado pelo Inmetro), garantia de 12 meses.  

 
5 - DA PROPOSTA DE PREÇO 

a) Proposta financeira em 01 (uma) via, devendo conter os seguintes dados: razão 
social da empresa, descrição completa do material ou produto ofertado, marca, preço unitário e total, 
em moeda corrente nacional, sem qualquer forma de reajuste, local, data, nome e assinatura. 
Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço 
até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se 
houver, também em eventual apuração de lances ou contratação. 

a.1) No preço proposto considerar-se-ão inclusos todos os custos,  bem  como todas 
as despesas e obrigações relativas a salários, previdência social, tributos, contribuições, seguros, 
frete e descarga por conta da empresa vencedora, lucro e tudo mais que for necessário até a entrega 
ao Município de Salvador das Missões. 

b) Validade da proposta: 180 (cento e oitenta) dias da data de entrega das propostas 
conforme § 3º do Artigo 64 da Lei Federal 8.666/93 e posteriores alterações. 
5.1 – Caso a empresa proponente não identifique na proposta financeira o prazo constante na letra 
“b” do item 5, será considerado como aceito o especificado no mesmo. 



 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DAS MISSÕES 
Avenida Independência, 1131 – Fone (55)3358.1101 – Fax (55)3358.1102 – CEP 97940-000 

administracao@salvadordasmissoes.rs.gov.br 
 

 

 
Os demais itens e cláusulas permanecem válidas conforme descritas no edital original. 
 
Prefeitura Municipal de Salvador das Missões (RS), 10 de outubro de 2017. 
 
 
 
 

QUILIANO RAUBER 
Prefeito em Exercício 

 
De acordo com o cronograma de pagamento constante da minuta contratual. 
O presente edital está conforme o disposto na legislação pertinente. É o parecer. 
 
 
 
ALBERTO FRANTZ JUNIOR – Advogado – OAB/RS nº. 88.801 
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ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL nº. 008/2017 - MINUTA CONTRATUAL 

 
 

Contrato de fornecimento que celebram o MUNICÍPIO DE 
SALVADOR DAS MISSÕES e a empresa (...) 

 
 
Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE SALVADOR DAS MISSÕES, PODER 

EXECUTIVO, com sede na Prefeitura Municipal de Salvador das Missões, avenida Independência, 
1.131, centro, Salvador das Missões, RS, representado, neste ato, pelo Sr. Prefeito Daniel Gorski, 
doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa (...), estabelecida à rua 
(endereço completo), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n.º (....), representada, 
neste ato, por (....), inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o n.º (....), doravante denominada 
CONTRATADA, para a execução do objeto descrito na cláusula primeira - do objeto. 

 
O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do 

objeto contratado, descrito abaixo, constante do processo administrativo em epígrafe, modalidade 
Pregão Presencial nº. 008/2017, regendo-se pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
legislação pertinente, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a aquisição de Aparelhos de Ar Condicionado Novos para uso 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo na Escola Municipal 
de Ensino Fundamental Pe. Afonso Rodrigues, dentro das normas e especificações técnicas 
de qualidade e em conformidade com o Anexo I do Edital, às expensas do orçamento de 2017, 
conforme especificações abaixo: 
 

Item Qtde Discriminação do bem 

01 6 
Ar Condicionado Split novo 30.000 BTUs, quente e frio, digital, 220V, classe 
energética A ou B (certificado pelo Inmetro), garantia de 12 meses.  

02 18 
Ar Condicionado Split novo 18.000 BTUs, quente e frio, digital, 220V, classe 
energética A (certificado pelo Inmetro), garantia de 12 meses.  

03 1 
Ar Condicionado Split novo 9.000 BTUs, quente e frio, digital, 220v, classe 
energética A (certificado pelo Inmetro), garantia de 12 meses.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
O preço para o presente ajuste é de R$ ...... (.........), constante da proposta vencedora da licitação, 
aceito pelo CONTRATADO, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do 
presente objeto. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária, 
sem prejuízo da possibilidade da emissão de reforços ou anulações, em razão da disponibilidade 
orçamentária, ou ainda, novas determinações legais: 
1028 – Aquisição de Móveis, Máquinas e Equipamentos 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do bem licitado, mediante 
apresentação da nota fiscal ou nota fiscal-fatura à Secretaria Municipal da Administração, Fazenda e 
Planejamento, devendo constar nela ou acompanhá-la o atestado de recebimento emitido pela 
Secretaria Municipal de Educação. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que 
apresentou a proposta vencedora da licitação. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 
A entrega dos equipamentos deverá ser efetuada no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO a ser expedida pela Municipalidade. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO 
A Secretaria Municipal de Educação, através de seu titular, será responsável pela requisição dos 
objetos, acompanhamento da entrega e fiscalização dos mesmos, observando as exigências 
referidas no presente instrumento. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
O contrato para fornecimento será executado no prazo de 30 (trinta) dias, observadas as condições 
do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente contrato vigerá da data da sua assinatura até o fim de sua execução. 

 
CLÁUSULA NONA - DA QUALIDADE DOS PRODUTOS, DA PREVENÇÃO, DA REPARAÇÃO DE 
DANOS E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
As garantias relativas à qualidade dos produtos, à prevenção e à reparação de danos são aqueles 
indicadas pela Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de defesa do Consumidor), de 
modo especial o constante no Capítulo IV daquele diploma legal. Prescreve em cinco anos a 
pretensão à reparação pelos danos causados por fato do produto prevista na Seção II, Capítulo IV, 
do Código de defesa do Consumidor. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
1. Dos Direitos 
1.1. da CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; e 
1.2. da CONTRATADA: perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 
2. Das Obrigações 
2.1. da CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado; e, 
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato. 
2.2. da CONTRATADA: 
a) entregar o bem de acordo com as especificações do edital de licitação; 
b) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas 
decorrentes da execução do presente contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, 
previstos no art. 77 da Lei federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
Este contrato poderá ser rescindido de acordo com art. 79, Lei federal n° 8.666/93. 
Parágrafo único - A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da 
contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades: 
a) advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 
b) multas sobre o valor total atualizado do contrato: 
- de 10 % pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente; 
- de 10 % nos casos de inexecução total ou parcial, execução imperfeita ou em desacordo com as 
especificações e negligência na execução do objeto contratado; e 
- de 0,5 % por dia de atraso que exceder o prazo fixado para a entrega do bem. 
c) suspensão do direito de contratar com o Município de Salvador das Missões, de acordo com a 
seguinte graduação: 
6 meses pelo cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
1 ano pelo cometimento reiterado de faltas na sua execução; 
2 anos pelo desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
d) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública Municipal, feita pelo 
Prefeito Municipal, nos casos de prática de atos ilícitos visando frustrar a licitação ou a 
execução do contrato, devendo ser publicado no Diário Oficial do Estado. 
Parágrafo único - A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 
valor atualizado do contrato, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser 
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS REAJUSTES DE PREÇOS 
Não haverá reajuste dos preços cotados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Fica eleito o Foro da Comarca de Cerro Largo para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
contrato. 
O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões, que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do contratado 
inicialmente, devidamente autorizado. 
E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em duas vias, de igual 
teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
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ANEXO II - Pregão Presencial nº. 008/2017 

 
Dados Quantitativos, qualitativos e custo estimado MÁXIMO admitido. 

 
 

LOTE 
DESCRIÇÃO DO LOTE 

Quantidade 
VALOR UNITÁRIO 

R$ 

01 
Ar Condicionado Split novo 30.000 BTUs, quente e 
frio, digital, 220V, classe energética A ou B 
(certificado pelo Inmetro), garantia de 12 meses.  

06 4.640,00 

02 
Ar Condicionado Split novo 18.000 BTUs, quente e 
frio, digital, 220V, classe energética A (certificado 
pelo Inmetro), garantia de 12 meses.  

18 2.400,00 

03 
Ar Condicionado Split novo 9.000 BTUs, quente e 
frio, digital, 220v, classe energética A (certificado 
pelo Inmetro), garantia de 12 meses.  

01 1.159,00 

 
 


